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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021. 
 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2021. 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, TIPO MENOR PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA 
DE INSUMOS (MEDICAMENTOS, MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E TESTES 
RAPIDO) PARA USO NO COMBATE AO COVID 19, EM ATENDIMENTO AOS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CONVALES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 
MODALIDADE: Pregão eletrônico. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor lance unitário 

 

MODO DE DISPUTA: Aberto. 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 08h30min (oito e trinta) horas do dia 
24 (vinte e quatro) de junho de 2021. 
 

FIM RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h30min (oito horas e trinta minutos) do 
dia 07 de julho de 2021. 
 
Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das 
propostas comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficará prorrogada para o 
primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários. 
 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h30 (nove e trinta) horas do dia 07 

de julho de 2021. 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

 
LOCAL: www.bnc.org.br “Acesso Identificado” 

 

OBS – TODOS OS ESCLARECIMENTOS, DÚVIDAS, IMPUGNAÇÕES DEVERÃO SER 
OBRIGATORIAMENTE SOLICITADOS VIA PLATAFORMA DA BNC, ATRAVÉS DO SITE 
WWW.BNC.ORG.BR. E SERÃO RESPONDIDOS TAMBÉM VIA SISTEMA, DENTRO DOS 
PRAZOS. 
 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: na internet, nos sites: 
www.bnc.org.br; www.convales.mg.gov.br; e telefone (41) 3557 2301 (38) 3635-1185, 
informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser procuradas pelo 
interessado: no Setor de Compras e Licitações, na Avenida José Fernanades Valadares, nº 
375, Bairro Primavera I, Arinos-MG, CEP – 38.680-000 ou e-mail: 
liticacao@convales.mg.gov.br. 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.convales.mg.gov.br/
mailto:liticacao@convales.mg.gov.br.
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PREÂMBULO. 

 

O CONSORCIO DE SAÚDE E DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO 
NORORESTE DE MINAS - CONVALES, através  do   Setor  de Compras e 
Licitações, sito a Avenida José Fernanades Valadares, nº 375, Bairro Primavera I, 
Arinos-MG, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possam interessar 
que fará realizar no dia 07 de julho de 2021 as 09:30h a licitação, na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO - tipo MENOR LANCE UNITÁRIO, objetivando o 
REGISTRO DE PREÇOS, TIPO MENOR PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 
INSUMOS (MEDICAMENTOS, MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E TESTES 
RAPIDO) PARA USO NO COMBATE AO COVID 19, EM ATENDIMENTO AOS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CONVALES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DESTE EDITAL E  SEUS ANEXOS, que será regido no Decreto Federal nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019 e nas condições específicas, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas nas Leis Federais 
8.666/1993, 10.520/2002, 147/2014 e 123/06; e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie para a modalidade. 
 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES. 

1.1 - O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo (a) Pregoeiro (a) do CONVALES/MG e 
Equipe de Apoio, legalmente designados pela Portaria nº 001/2021, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a “Plataforma 
Bolsa Nacional de Compras constante da página eletrônica www.bnc.org.br. 
 

2 - DO OBJETO. 

2.1 - A presente licitação tem por objeto É O REGISTRO DE PREÇOS, TIPO 
MENOR PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE INSUMOS (MEDICAMENTOS, 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E TESTES RAPIDO) PARA USO NO 
COMBATE AO COVID 19, EM ATENDIMENTO AOS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS AO CONVALES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 

2.2- Havendo qualquer divergência entre as especificações dos materiais constantes 
do Sistema www.bnc.org.br e presentes neste edital, prevalecerão as últimas. 
2.3- Licitação do tipo menor lance unitário. 
 

3 - ÁREA SOLICITANTE. 
3.1 – MUNICICPIOS DO CONVALES 
 

4 - CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. 
 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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4.1 - Cópia deste edital encontra-se disponível na internet, nos 
www.convales.mg,gov.br e www.bnc.org.br. 
4.2 - As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do 
certame obrigam-se a acompanhar as publicações
 referentes ao processo nos sites acima, bem como 
as publicações no Diário Oficial “Minas Gerais”, Diário Oficial da União, quando for o 
caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 
4.3 - Impugnações e esclarecimentos aos termos do Edital poderão ser interpostos 
por qualquer pessoa, inclusive licitante até 01 (um) dia util que anteceder a abertura 
das propostas, mediante petição a ser enviada via Plataforma no endereço 
www.bnc.org.br, dirigidas a Pregoeiro, que deverá decidir sobre a petição, a qual 
será respondida via sistema na plataforma www.bnc.org.br. 

4.4 - A petição deverá ser assinada pelo licitante, acompanhada de cópia de seu 
documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do 
licitante, com indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, número 
do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de 
representação legal (contrato social, se sócio, contrato social e procuração, se 
procurador, somente procuração, se pública). 
4.5 - Poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada pelo cartório competente ou pelo(a) Pregoeiro(a), ou publicação em 
órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32, caput, c/c art. 38, inciso IV, ambos 
da Lei nº 8.666/93. 

4.6 - Serão consideradas intempestivas impugnações endereçadas por outras 
formas ou outros endereços eletrônicos, que por essa razão não sejam recebidas 
pelo(a) Pregoeiro(a) no prazo estabelecido. 

4.7 - Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas, 
conforme art. 21, §4º, da Lei nº 8.666/93. 

4.8 - A decisão do(a) Pregoeiro(a) será enviada ao impugnante por e-mail, e será 
divulgada no diário oficial do CONVALES www.convales.mg.gov.br e anexadas na 
plataforma www.bnc.org.br para conhecimento de todos os interessados. 
 

5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1- Poderão participar desta licitação, toda e qualquer Pessoa Jurídica, que seja 
credenciada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus anexos. 

5.2 - O licitante deverá estar devidamente cadastrado junto à BNC – Bolsa 
Nacional de Compras , no site: www.bnc.org.br. 

5.3 - O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a 
título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação 
ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão 
disponíveis no site detentor da plataforma eletrônica www.bnc.org.br. 

5.4 - O referido pagamento/remuneração que será realizado ao detentor da 
plataforma eletrônica possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei Federal nº 
10.520/02. 

http://www.convales.mg,gov.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.convales.mg.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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5.5 - Correrá por conta das licitantes todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às 
licitantes pela realização de tais atos. 
5.6 - Os licitantes deverão manifestar, em campo próprio do aplicativo, que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação. 
5.7 - Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação: 

5.7.1 - Empresas em estado de falência, concordata ou em processo de 
recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 
5.7.2 - Empresas que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou 
licitar neste Município ou que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão 
da Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do 
Distrito Federal. 

5.7.3 - Quaisquer servidores públicos vinculados ao órgão promotor da licitação, 
bem assim a empresa ou instituição que tenha em seu quadro societário, dirigente 
ou responsável técnico que seja também servidor público vinculado; 
5.7.4 - Empresas que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
a Administração Pública, ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública; 
5.7.5 - Empresas que possuírem sócio, diretor ou responsável técnico que tenha tido 
vínculo empregatício com o Município há menos de 180 (cento e oitenta) dias, 
anteriores à data da publicação deste edital. 
5.7.6 - Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação. 

5.7.7 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do 
licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
 

6 – CREDENCIAMENTO. 
6.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no 
objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e 
normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional 
de Compras. 
6.2 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas. 

6.3 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido 
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo 
período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
6.4 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa Nacional de Compras - BNC, até no mínimo uma hora antes do 
horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

6.5 - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 
vencedor do certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do 
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sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o 
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia 
da informação, em conformidade com o regulamento operacional do BNC - Bolsa 
Nacional de Compras. 

6.6 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 
declaração constante no Anexo para fins de habilitação, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos 
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime 
de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da 
LC 123/2006. 
 

7 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
7.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, 
que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) Abrir as propostas de preços; 
d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance 
de menor preço; 
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) Declarar o vencedor; 
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) Elaborar a ata da sessão; 
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 

l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação 
de penalidades previstas na legislação. 
 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS - BNC: 
7.2- As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através 
do instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, 
operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa 
Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 
todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br. 

7.3- A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a 
qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do 
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. 

7.4- O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta 
de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 
mediante prévia definição de senha privativa. 

http://www.bnc.org.br/
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7.5- A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 
ou por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

7.6- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo a BNC – Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.7- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 

PARTICIPAÇÃO: 
7.8 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora 
de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 
estabelecido. 

7.9 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
da desconexão do seu representante; 

7.10- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

7.11- Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação. 
7.12 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 
7.13 - Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 
b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
f) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
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7.14- Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR 
(41) 3557 2301, ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail 
contato@bnc.org.br. 
 

8 - PROPOSTA COMERCIAL 
8.1 - A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então 
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

8.2 - Deverá ser inserido, no campo próprio do sistema eletrônico, o valor do item, a 
marca (marca própria quando for de fabricação própria) e o modelo. 

 8.2.1 - A proposta deverá conter a discriminação do objeto, com as 
especificações descritas no Anexo I deste Edital. 

 8.2.2 - Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com no 
máximo 03 (três) casas decimais. 
8.3 - O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei 
Complementar Federal n.º 123/2006, e que não estiver sujeito a quaisquer dos 
impedimentos do § 4º deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da lei citada, deverá declarar, em campo 
próprio, no sistema eletrônico, sua condição de ME ou EPP; 

8.4- Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante toda a sessão pública do Pregão até sua homologação, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
8.5- Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  
8.6- Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

8.7- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances.  

8.7 - A proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, não 
sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do 
proponente.  

8.8 - Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se 
sujeitando às cláusulas e condições do presente Edital.  

8.9 - A proposta e os lances deverão conter todos os tributos inerentes ao 
produto/serviço ofertado.  

8.10 - As Propostas Comerciais registradas no sistema, pelos licitantes, poderão ser 
substituídas ou excluídas até a data e horário definido no Edital para sua abertura. 
8.11 - O licitante classificado, detentor da proposta de maior desconto, deverá 
encaminhar ao (a) Pregoeiro (a), por e-mail: licitacao@convales.mg.gov.br, em até 4 

mailto:contato@bnc.org.br
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(quatro) horas após o encerramento da sessão do Pregão, sua Proposta Comercial 
AJUSTADA AO PREÇO FINAL.  

8.12 - A Proposta Comercial, ajustada ao preço final, poderá ser apresentada 
conforme Modelo do Anexo II, ou em modelo próprio, desde que contenha todas as 
informações ali previstas, com identificação da empresa proponente, n.º do CNPJ, 
endereço, números de telefone e-mail e assinatura do seu representante legal ou 
credenciado, devidamente identificado e qualificado, sem emendas, borrões, 
rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas 
não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à administração ou 
não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, constando:  

8.12.1 - Descrição completa do objeto (marca) dos produtos/serviços ofertados, 
conforme especificações constantes dos Anexos I e II.  

8.12.1.1- Produtos fabricação própria colocar a marca da empresa no campo marca.  

8.12.1.2 - Preço unitário e preço total de cada item, expressos em numeral; 

8.12.2 - O número do CNPJ deve ser o do estabelecimento da licitante que emitirá a 
nota fiscal eletrônica referente ao objeto licitado, indicação essa, indispensável para 
emissão do termo contratual, empenho da despesa e realização do pagamento, 
deste edital.  

8.12.3 - A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

8.13 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, 
o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento.  

8.14 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem 
convocação para a contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos 
assumidos.  

8.15 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do 
período de validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada 
prorrogação da validade das mesmas a todos os licitantes classificados, por igual 
prazo, no mínimo, caso persista o interesse do CONVALES. 

8.14 - A prorrogação das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, 
dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta.  

8.15 - Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo 
licitante, no ato da entrega de sua Proposta Comercial.  

8.16 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no Pregão Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e 
lances.  

8.17 - A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e 
atendimento às exigências previstas no Edital.  

8.18 - O preço do item deverá ser cotado considerando-se a entrega do produto 
conforme descrito no Termo de Referência, incluídos os valores de quaisquer gastos 
ou despesas com transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, 
seguros e outros encargos ou acessórios.  

8.19 - A proposta de preço deverá ser apresentada conforme exigido no edital. 

8.20 - Nos itens em que conste em sua especificação algum nome, letra, número ou 
símbolo que direcione a alguma marca específica, esta não será considerada 
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prioritária, apenas como referência, porém, deverá ser cotado produto de 
especificação e “ou equivalente”, “ou similar” e “ou de melhor qualidade”.  

9 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
9.1 - O critério de julgamento será o de menor preço unitário, Item/lote, desde que 
observadas as especificações e demais condições estabelecidas neste edital e seus 
anexos.  
9.2 - Deverá ser observado o preço de referência para cada item do lote, constante 
do Termo de Referência, Anexo I, extraído de pesquisa de preços de mercado.  
9.3 - Será desclassificada a proposta comercial que:  
a) - não se refira à integralidade do objeto;  
b) - não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência;  
c) - apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços de mercado 
acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à 
totalidade da remuneração, ou superestimados, ou, ainda, manifestamente 
inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto no art. 44, § 3º, e art. 48, 
II, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.  
9.4 - Se o(a) Pregoeiro(a) entender que há indícios de inexequibilidade, fixará prazo 
para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de 
custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração, e 
contratações em andamento com preços semelhantes, além de outros documentos 
julgados pertinentes pelo(a) Pregoeiro(a).  
9.5 - Caso não seja comprovada a inexequibilidade da proposta, esta será 
desclassificada.  
9.6 - tenha suas amostras ou folders (quando for o caso) considerados em 
desacordo com as especificações deste Edital e da legislação aplicável, por meio de 
parecer técnico emitido pela Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio, em 
conjunto com a Coordenadoria de Serviços Gerais, ou que não sejam entregues no 
prazo determinado, sem justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a).  
9.7 - Erros de soma e/ou multiplicação apurados nos itens da planilha de preços 
serão corrigidos pelo(a) Pregoeiro(a).  
9.8 - Serão corrigidos erros formais ou os valores conforme a divergência apurada, 
de forma a prevalecer sempre o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado 
na sessão do Pregão, ou o valor negociado com o(a) Pregoeiro(a), após diligência e 
anuência do licitante.  
9.9 - A correção será consignada em ata de julgamento.  
9.10 - Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal.  
9.11 - Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 
9.12 - O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas e da documentação, 
desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 
9.13 - As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à 
apreciação da área solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, 
mediante parecer fundamentado. 
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10 - PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 
10.1 - A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 
encaminhamento da Proposta Comercial por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecidos à pág. 1 deste edital. 
10.2 - Informações relativas aos dados para acesso e encaminhamento da proposta, 
devem ser feitas na página inicial do SITE www.bnc.org.br opção “Acessar 
Sistema”.  
10.3 - Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão 
Eletrônico será iniciada com a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, 
sendo avaliada a aceitabilidade das mesmas pelo(a) Pregoeiro(a), mantido o sigilo 
estabelecido pelo sistema.  
10.4 - A sessão do pregão será realizada na sala de disputa, onde poderão ser 
realizados de forma simultânea até 50 (cinquenta) lotes, em razão do quantitativo 
de lotes e itens licitados, proporcionando agilidade ao processo, devendo o licitante, 
nesse caso, efetuar lances simultâneos para os lotes em disputa em que houver 
enviado proposta.  
10.5 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 
conectados ao sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio 
eletrônico, observado o horário de duração e as regras estabelecidas neste edital, 
vedada a identificação do titular do lance.  
10.6 - O licitante deverá acessar o menu Processos de Disputa no campo 
correspondente, disponível na página inicial do sistema;  
10.7 - O licitante poderá clicar no ícone “Operações em lotes do processo”, e 
acessar o botão de status de cada lote, para visualizar a relação dos lances, seus 
valores, bem como o valor do maior lance;  
10.8 - O sistema não divulgará a razão social das empresas licitantes.  
a) - A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema 
sobre seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.  
b) - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado no sistema em primeiro lugar.  
c) - O sistema informará a proposta de maior percentual imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances e identificará o licitante que estiver nas condições 
de ME ou EPP.  
d) - Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP e 
houver proposta apresentada por ME ou EPP com valor até 5% (cinco por cento) 
superior ao melhor preço, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º da 
Lei Complementar Federal nº 123/06. 
10.9 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  
a) - A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) minutos, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada 
classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito 
de preferência.  
b) - Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize 
seu direito de preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á 

http://www.bnc.org.br/
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prosseguimento à sessão.  
c) - Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer o seu direito, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas 
propostas estiverem no limite estabelecido no item 10.2.3 deste título, na ordem de 
classificação, para o exercício do direito de preferência.  
d) - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se 
encontrem nesse limite, o sistema realizará sorteio, entre essas empresas, para 
definir a que primeiro poderá apresentar novo lance.  
e) - Não havendo ME ou EPP em situação de empate ficto, que utilize o direito de 
preferência, prosseguir-se-á a sessão observando- se a classificação da etapa de 
lances.  
f) - Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, 
após aplicação do direito de preferência instituído pela Lei Complementar Federal nº 
123/06, ofertar o maior percentual.  
10.10 - As etapas seguintes serão realizadas ainda no “Operações em lotes do 
processo” através da aba “Correspondente”.  
10.11- Não serão adquiridos produtos/serviços que estiverem acima do valor de 
referência desta licitação. 
10.12 - O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante 
que tiver apresentado o lance de menor valor via Chat, para que possa ser obtida 
melhor proposta, bem como decidir sobre sua aceitação;  
10.13 - O licitante detentor do menor valor poderá negociar com o(a) Pregoeiro(a) 
logo que o mesmo clicar no botão “Mensagens”, podendo dar lances no local 
apropriado;  
10.14 - Os licitantes, a qualquer momento, poderão registrar seus questionamentos 
para o(a) Pregoeiro(a), exclusivamente via Sistema, acessando “Enviar Mensagem”. 
Essa opção ficará disponível até o momento em que o(a) Pregoeiro(a) declarar o 
licitante vencedor. Todas as mensagens constarão dos históricos das “Atas”.  
10.15 - Os questionamentos formulados pelos licitantes serão respondidos no “Chat 
Mensagens”;  
10.16 - Quando necessário, o(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo para que o 
licitante demonstre a exequibilidade de seus preços por meio de documentos;  
10.17 - Sendo aceitável a oferta de menor valor, o licitante deverá encaminhar ao(a) 
Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação:  
10.18 – Os documentos serão pedidos no arquivo de edital e diretamente no 
sistema, para que o licitante vincule os documentos digitalizados diretamente na 
plataforma da BNC em campo próprio. Caso a documentação não seja vinculada na 
plataforma, será dado prazo de nó máximo 04 (quatro) horas para envio no email 
liciticacao@convales.mg.gov.br. 
10.19 - Deverá também encaminhar juntamente com a documentação mencionada 
no item a Proposta Comercial ajustada ao preço final (se for o caso: planilhas, 
prospecto, ficha técnica ou outros documentos com informações que permitam a 
perfeita identificação e/ou qualificação do(s) objeto(s). 
10.20- Posteriormente o encaminhamento do original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente, por cópia não autenticada, mediante a 

mailto:liciticacao@convales.mg.gov.br.
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exibição dos originais para conferência por parte do Pregoeiro ou através de 
exemplares publicados em órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de 
realização da licitação, para o CONVALES, no endereço Avenida Jose Fernandes 
Valadares, nº 375, Bairro Primavera I, Arinos-MG, CEP: 38.680-000, aos cuidados 
do Pregoeiro(a) da Licitação, observando o prazo de 02(dois) dias úteis, contados a 
partir da data da realização do pregão.  
10.21- Os prazos acima poderão ser prorrogados, a pedido do licitante, com 
justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a). 
10.22 - Após a análise da proposta e da documentação enviada via sistema e/ou 
email, o(a) Pregoeiro(a) poderá declarar o vencedor da disputa no sistema. 
 

11 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES. 
11.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
11.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência.  
11.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
11.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
11.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
11.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances.  
11.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes.  
11.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
EXCLUSIVAMENTE por meio do SISTEMA ELETRÔNICO, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
11.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.  
11.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
11.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  
11.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três 
(3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances.  
11.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.  
11.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  
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11.15 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
11.16 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.  
11.17 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 
 
12 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
12.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e  no § 9º do art. 26 do 
Decreto n.º 10.024/2019.  
12.2 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
12.3- Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita;  
12.4- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 
12.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, via e- mail, no prazo de 4h00 (quatro) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta.  
12.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro.  
12.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  
12.8 - Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios 
previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em 
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primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local e 
no prazo a ser indicado.  
12.9 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.  
12.10 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema.  
12.11 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.  
12.12 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma  que atenda às especificações constantes 
no Termo de Referência.  
12.13 - Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados 
como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.  
12.14 - Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 
deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual 
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.  
12.15 - Os licitantes deverão colocar à disposição do CONVALES todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for. 
12.16 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação.  
12.17 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade.  

12.18 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital.  
12.19 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

12.20 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
12.21 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

13 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

13.1- A licitante deverá apresentar a documentação abaixo relacionada para 
habilitação no certame: 
 

a) - Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrada na 
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Junta Comercial competente, ou; 

b) - Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, 
devidamente registradas e arquivadas na repartição competente, para as 
Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

c) - Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício, ou;  

d) - Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 

13.2 - REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E ECONOMICO-FINANCEIRA: 
e) - Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 
(noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes;  
f) - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor;  
g) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), em vigor;  
h) - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Negativa ou Positiva com 
Efeitos Negativa Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria- Geral da 
Fazenda Nacional, em vigor;  
i) - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeito 
Negativa emitida pela Secretaria competente do Estado e/ou Distrito Federal em 
vigor; 
j) - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação de certidão Negativa Ou Positiva com Efeito 
Negativa emitida pela Secretaria competente do Município; 
k) - Apresentação do Alvará Sanitária Federal, Estadual ou Municipal ou Autorização 
de Funcionamento expedida pela ANVISA- Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 
l) - Certificado de Registro do Produto, em plena validade, expedido pela Agencia 
Nacional de Vigilância Sanitária, nos termos da Lei Federal nº 6.360/76.  
m) - Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo cartório distribuidor 
da sede da licitante, com data não anterior a 03 (três) meses da realização da 
licitação; 
 

 

13.3 - OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

n) - Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações 
previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, 
diretor ou procurador que tenha poderes para tal investidura, conforme modelo 
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anexo III; 

o) - Declaração de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), 
conforme modelo Anexo IV;  

p) - Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da 
empresa, que for microempresa(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) conforme 
legislação vigente;  

q) - Declaração do cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo 
Anexo V;  

r) - Declaração negativa de inidoneidade e ausência de fato impeditivo para licitar 
com o poder público, conforme Anexo VI;  

s) - Declaração emitida pela empresa vencedora que não possui servidor público, 
conforme Anexo VII;  

 

14 - RECURSOS E CONTRARRAZÕES. 

14.1 - Declarado o vencedor ou fracassado o lote, o licitante interessado em recorrer 

deverá manifestar, motivadamente a intenção de interpor recurso, 

EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, para os lotes cuja situação seja de “habilitação 

do fornecedor concluída” ou “fracassado”, sob pena de decadência do direito de 

recurso, o licitante terá até 15 (quinze) minutos para manifestar, imediata e 

motivadamente, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em campo próprio, 

a intenção de recorrer, será disparado o aviso para interposição de recurso no chat, 

aceito o recurso pelo(a) Pregoeiro(a), será facultado ao licitante juntar memoriais no 

prazo de 03 (três) dias, contados da sessão do pregão, para apresentação das 

razões de recurso, ficando os demais participantes, desde logo intimados, sem 

necessidade de publicação, a apresentarem contrarrazões em igual número de dias, 

contados do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos. 

14.2 - O recurso deverá ser acompanhado de cópia de documento de identificação e 

CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, com indicação de sua 

razão social, número do CNPJ e endereço, acompanhado de cópia do documento de 

identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal 

(contrato social, se sócio, contrato social e procuração, se procurador, somente 

procuração, se pública). 

14.3 - As razões e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes 

requisitos, sob pena de não serem conhecidas:  

14.4 - ser encaminhadas exclusivamente pelo site www.bnc.org.br, em campo 

específico. 

14.5 - O Pregoeiro não se responsabilizará por razões ou contrarrazões 

endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, 

sejam intempestivas ou não sejam recebidas.  

14.6 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

14.7 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, na forma e prazo 

http://www.bnc.org.br/
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estabelecidos no subitem 11.1 deste Edital, importará a decadência do direito de 

interposição de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao 

vencedor, na própria sessão.  

14.8 - Todos os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a 

manifestação da intenção do licitante durante a sessão pública, e o encaminhamento 

das razões do recurso e de eventuais contrarrazões pelos demais licitantes, serão 

realizados exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em formulários próprios.  

14.9 - Não serão conhecidos recursos não registrados na forma e prazo 

estabelecidos no item.  

14.10 - Para fins de juízo de admissibilidade do recurso, o pregoeiro poderá não 

conhecer do recurso caso verifique ausentes quaisquer pressupostos processuais, 

como sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação, vedado 

exame prévio da questão relacionada ao mérito do recurso.  

14.11 - Os recursos serão decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

encerramento do prazo para apresentação de contrarrazão, sendo que o 

acolhimento de recurso importará validação exclusivamente dos atos suscetíveis de 

aproveitamento. 

 - Os recursos e contrarrazões de recursos devem ser endereçados ao pregoeiro, 
que poderá: 

 - Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
 - Motivadamente, manter a decisão, encaminhando o recurso para a autoridade 

competente. 
 - O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 
14.12 - As razões e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes 
requisitos, sob pena de não serem conhecidas: 

 - ser encaminhadas exclusivamente pelo site www.bnc.org.br, em campo 
específico. 

14.13 - O Pregoeiro não se responsabilizará por razões ou contrarrazões 
endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, 
sejam intempestivas ou não sejam recebidas.  

14.14 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
14.15 - O resultado do recurso, assim como os demais atos referentes ao pregão, 
será publicado nos sites www.bnc.org.br e http://www.diariomunicipal.com.br/amm-
mg/. 
 

15 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
15.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
15.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
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43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
15.4 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 
15.5 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 
 
16 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1 - Inexistindo manifestação recursal, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao 
licitante vencedor, competindo à autoridade competente homologar o procedimento 
licitatório. 
16.2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 
17 – DA INSTRUMENTALIZAÇÃO DA COMPRA:  

17.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o CONVALES convocará 

os vencedores para assinarem a Ata de Registro de Preços.  

17.2 – Formalizada a Ata de Registro de Preços, sua validade será pelo prazo de 01 

(um) ano, contado a partir da data de sua assinatura.  

17.3 – O fornecimento deverá ser efetuado de acordo com as necessidades dos 

Contratantes, de forma parcelada ou não, respeitado o valor mínimo de R$ 100,00 

(cem reais) para cada pedido.  

17.4 - Os fornecimentos realizados em decorrência da licitação serão efetuados 

independentemente de contrato, nos termos do art. 62 da Lei n.º 8.666/93, 

reconhecendo desde já o licitante que as Ordens de Compras / Autorizações de 

Fornecimento e respectivos empenhos representam compromisso entre as partes. 

17.5 - Dentro do período de vigência da Ata de Registro de Preços, os municípios 

consorciados participantes emitirão Ordens de Compras / Autorizações de 

Fornecimento e, o licitante vencedor, terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para a 

remessa dos produtos solicitados, contados a partir da data de solicitação, e 

mais 05 (cinco) dias corridos para a efetivação da entrega no endereço 

respectivo do pedido.  

17.6 – As Ordens de Compra / Autorizações de Fornecimento serão emitidas 

Municípios participantes, pela via postal, no endereço do contratante, por fax ou 

através de correio eletrônico (e-mail) indicado pelo fornecedor.  

17.7 - Cada Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento conterá um número 

de lote de compra, para melhor monitoramento das entregas (o qual também deverá 

figurar na NF).  

17.8 - O não comparecimento do fornecedor convocado ou sua omissão na 

concordância com o resultado do certame implicará na sua desistência, e estará 
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sujeito às penalidades previstas nos arts. 81 e 87 da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

Neste caso, o CONVALES poderá convocar os remanescentes, na ordem de 

classificação da Ata de Registro de Preços, para aceitar o objeto e fornecê-lo nas 

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 

atualizados de conformidade com este ato convocatório, ou então, revogar a 

licitação ou cancelar algum item, independentemente da cominação prevista no art. 

81 da Lei nº 8.666/93.  

17.9 – O encaminhamento das Ordens de Compras / Autorizações de Fornecimento 

através de qualquer dos meios indicados no item 10.6 obriga o fornecedor ao seu 

atendimento, dentro dos parâmetros da Ata de Registro de Preços, sendo que a 

recusa injustificada no atendimento sujeitará o licitante à aplicação das penalidades 

cabíveis.  

 

18 – DA ENTREGA DO OBJETO:  

18.1 - As entregas se darão conforme a demanda dos Contratantes, de forma 

fracionada ou não, conforme as necessidades do CONVALES e de cada município 

participante individualmente, nos locais determinados pelos mesmos, devendo o 

vencedor cumprir rigorosamente o prazo estipulado no item 10.5 deste Edital.  

18.2 – A Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento será emitida sempre que 

houver demanda e de forma individualizada pelos municípios consorciados 

Preâmbulo.  

18.3 – A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no 

horário das 08:00h às 17:00h. Qualquer entrega fora desse prazo será devolvida. O 

recebimento dos materiais se dará pelo funcionário/servidor indicado no Item 16.11, 

como responsável de cada município participante.  

18.4 - Quando a empresa participante for distribuidora, a nota fiscal deverá vir 

acompanhada de documento com data recente, comprovando autorização legal 

especifica do titular para comercialização daquele produto (Port. MS nº. 2814 de 

29.05.98 e nº 802, de 07/04/99). 

18.5 - A cada três meses, caso requerido, o fornecedor deverá apresentar cópia 

do(s) laudo(s) analítico(s) dos lotes entregues, emitido(s) pelo fabricante, e cópia do 

Diário Oficial da União, onde consta o número do registro do produto no Ministério 

da Saúde. O laudo analítico deverá comprovar o atendimento às especificações 

previstas pela(s) farmacopéia(s) para o princípio ativo e forma farmacêutica.  

18.6 - Todas as notas fiscais deverão conter o número do lote de compra e data de 

validade junto à discriminação do item, especificado na Autorização de 

Fornecimento, o nome do município a ser entregue, e o endereço do local de 

entrega, a fim de evitar possíveis trocas de mercadorias, sendo que a liberação da 
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nota fiscal para fins de pagamento estará condicionada ao atendimento dessas 

exigências.  

18.7 - As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de 

armazenamento do produto (temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc.).  

18.8 - Os materiais deverão ser entregues com no mínimo 70% (setenta por 

cento) de seu prazo de validade vigente, para produtos em que o prazo total 

for superior a um ano e de 80% (oitenta por cento) nos materiais em que o 

prazo de validade total for inferior a 01 (um) ano. Caso contrário, se solicitada, 

a empresa deverá efetuar a troca do produto, sem qualquer ônus adicional 

para o Consórcio ou os municípios participantes, observando-se o prazo de 

vinte dias para solicitação de substituição, contados do recebimento do 

produto. 

18.9 – O texto e demais exigências legais previstas para o cartucho, rotulagem e 

bula devem estar em conformidade com a legislação do Ministério da Saúde e do 

Código de Defesa do Consumidor.  

18.10 - Os rótulos ou os cartuchos devem apresentar a observação "VENDA 

PROIBIDA", conforme artigo 7ª da Portaria nº. 2814, de 29/05/1998.  

18.11 - As embalagens devem ser acompanhadas das respectivas bulas.  

18.12 - Os produtos deverão vir armazenados em caixas apropriadas para seu 

transporte, e entregues obrigatoriamente nas embalagens primárias e secundárias, 

conforme registro no Ministério da Saúde. Os produtos que não possuem 

embalagem secundária individual deverão ser separados por colméias.  

18.13 - As embalagens primárias dos materiais (frascos, caixas, kits) devem 

apresentar o número do lote, data de fabricação e prazo de validade.  

18.14 - No caso de produtos acondicionados em bisnagas, as mesmas deverão 

apresentar lacre no bico de dispensação e tampa com dispositivo para seu 

rompimento.  

18.15 - Os dados constantes na embalagem de transporte, no que se refere a lote, 

data de validade e fabricação, nome do produto, quantitativo e etc., deverão 

corresponder ao conteúdo interno da mesma, as embalagens primárias e de 

consumo.  

18.16 - Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em perda de 

qualidade no prazo de sua validade, fica o proponente obrigado a efetuar a troca dos 

mesmos nas especificações e quantidades relativas, sem nenhum ônus para este 

Consórcio ou para os municípios participantes, no prazo de 07 (sete) dias úteis a 

partir da data de notificação.  

18.17 – Em caso de avaria quebra ou extravio do produto durante o transporte, o 

mesmo deverá ser devidamente reposto, sem qualquer ônus adicional para o 
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Consórcio ou municípios participantes e cumprindo o prazo previsto neste Edital 

para conclusão da entrega do(s) material(is).  

18.18 – Em caso de quebra de frasco(s) com material líquido que vierem a danificar 

a(s) embalagem(s) e/ou rótulo(s) de outro(s) frasco(s), todos os frascos atingidos 

com o líquido derramado deverão ser trocados, e se necessário, o volume inteiro 

dos materiais, sem qualquer ônus adicional para o Consórcio ou municípios 

participantes e cumprindo o prazo previsto neste Edital para conclusão da entrega 

do(s) material(is) (item 10.5).  

18.19 – As caixas e volumes nos quais os materiais vierem acondicionados deverão 

estar em perfeito estado, livres de poeira, caso contrário, a mercadoria não será 

recebida.  

18.20 – A empresa deverá entregar o produto na marca cotada na proposta, caso 

contrário ser-lhe-ão aplicadas as penalidades previstas neste Edital; 

excepcionalmente, mediante autorização prévia do CONVALES ou dos 

respectivos municípios participantes, poderão ser entregues materiais de marcas 

diferentes da indicada originalmente na proposta, sempre avaliados os motivos para 

tanto e a critério EXCLUSIVO de cada solicitante.  

18.21 - O recebimento dos materiais será feito inicialmente em caráter provisório. O 

aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal para pagamento está condicionado 

ao atendimento das exigências contidas no edital de licitação.  

18.22 - Caso não cumpridas as exigências deste Edital, o Fornecedor será 

comunicado a retirar o produto no local de entrega e a substituí-lo por outro que 

atenda as especificações constantes deste Edital, sem nenhum ônus para o 

Consórcio ou municípios participantes, e ficará sujeito às penalidades previstas 

neste Edital.  

18.23 – Em casos excepcionais de falta de algum material constante na Ordem de 

Compra / Autorização de Fornecimento emitida, a empresa deverá efetivar a 

remessa dos demais, justificando fundamentadamente os motivos da falta, que 

serão avaliados pelos solicitantes para o efeito de aplicação ou não de penalidades.  

 

19 – DO TRANSPORTE  DOS  MATERIAIS.  

19.1 - O acondicionamento e transporte do(s) material(is) devem ser feitos dentro do 

preconizado para o(s) produto(s) e devidamente protegido(s) do pó e variações de 

temperatura. No caso de produtos termolábeis, a embalagem e os controles devem 

ser apropriados para garantir a integridade do(s) mesmo(s). Nestes produtos, utilizar 

preferencialmente fitas especiais para monitoramento de temperatura durante o 

transporte. 

19.2 – O transporte dos materiais deverá ser realizado em veículo apropriado e não 

poderá ser realizado concomitantemente com produtos químicos, solventes, 
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inseticidas ou agrotóxicos, saneantes, tintas, óleos, perfumes e materiais com odor 

forte que possam impregnar no produto, alimentos in natura, e outros materiais que 

possam causar contaminação ou alteração na integridade e/ou nas características 

físico-químicas dos materiais.  

19.3 – Os volumes deverão estar contidos no interior do veículo em grades ou 

gaiolas, para evitar tombamento e avaria da carga, e o veículo deverá estar com 

temperatura controlada, quando o caso, e livre de pó e sujeira.  

19.4 - Caso seja detectada alguma irregularidade no transporte dos materiais, a 

mercadoria poderá ser recebida, porém, imediatamente será solicitada ao 

fornecedor a troca dos mesmos, que deverá ser realizada sem qualquer ônus 

adicional para o Consórcio ou município participante. Este procedimento visa 

garantir que a carga entregue seja diferente da que foi transportada 

inadequadamente.  

19.5 – A empresa vencedora será responsável por monitorar se o transporte dos 

produtos farmacêuticos está sendo realizado em atendimento às Boas Práticas de 

Transporte de Produtos Farmacêuticos, mesmo em caso de terceirização para 

transportadoras.  

 

20 – DO PRAZO DE ENTREGA:  

20.1 – Os fornecedores terão o prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 

contados após o transcurso de 03 (três) dias úteis do recebimento da Ordem 

de Compra / Autorização de Fornecimento, para proceder a entrega dos produtos 

nos locais estipulados, livres de quaisquer outros encargos, sejam fretes, taxa de 

descargas, embalagens, etc..  

 

21 – DO PAGAMENTO:  

21.1 – A presente licitação é efetivada em consonância com o que preceitua o § 1º 

do art. 112 da Lei 8.666/93; portanto, não obstante o gerenciamento do Consórcio, 

as obrigações legais decorrentes desta licitação são concretizadas de forma 

INDIVIDUAL e AUTÔNOMA para o Consórcio e para cada ente consorciado 

participante. Em vista disso as relações de pedidos, entregas e pagamentos são 

celebradas de forma individualizada, inexistindo correlações entre as mesmas.  

21.2 - Os pagamentos, sob responsabilidade exclusiva e autônoma de cada 

solicitante, serão efetuados até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, desde 

que caracterizado o recebimento definitivo das mercadorias requisitadas, mediante 

crédito em conta corrente em banco, número e agência indicados pelo fornecedor ou 

outro meio aplicável.  
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21.3 – O recebimento definitivo implica na entrega, pela empresa, do total dos itens 

solicitados e resolução de todas as pendências, se houver (faltas de medicamentos, 

quebras, avarias, extravio, etc.), observada a excepcionalidade do item 11.26. 

21.4 – Não é possível a efetivação de pagamento de Nota Fiscal caso constem na 

mesma produtos pendentes de entrega ou de resolução de pendências, ainda que 

alguns ou a maioria já tenham sido devidamente entregues.  

21.5 – Os solicitantes, para garantirem o fiel pagamento das multas, reservam-se no 

direito de reter o valor contra qualquer crédito gerado pelo fornecedor, 

independentemente de qualquer notificação Judicial ou Extrajudicial.  

21.6 – Como condição para o fornecimento, a detentora da Ata de Registro de 

Preços deverá manter a sua regularidade fiscal, sendo verificada, por ocasião das 

aquisições, a regularidade junto ao INSS; FGTS e Regularidade Trabalhista; o que 

não afasta a manutenção das demais condições de habilitação pela empresa.  

 

22 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:  

22.1 – Pela inexecução, total ou parcial, do Contrato o CONVALES poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as seguintes sanções:  

a) multa de 0,5% (meio por cento) sobre estimativa total de compra dos itens 

Registrados para a empresa, por dia de atraso, limitada esta a 05 (cinco) dias, após 

o qual será considerada inexecução contratual;  

b) multa de 10% (dez por cento) sobre estimativa total de compra dos itens 

Registrados para a empresa, no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada 

com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com o 

CONVALES pelo prazo de 01 (um ano);  

c) multa de 20% (vinte por cento) sobre estimativa total de compra dos itens 

Registrados para a empresa, no caso de inexecução total do contrato, cumulada 

com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com o 

CONVALES pelo prazo de 02 (dois anos).  

22.1.1 - As multas serão calculadas sobre o montante remanescente do total 

de compra estimado para a empresa.  

22.2 - Pela recusa injustificada no fornecimento após assinada a Ata de Registro de 

Preços, multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre estimativa total de 

compra dos itens Registrados para a empresa, inaplicável aos licitantes convocados 

nos termos do parágrafo 2º do artigo 64 da Lei Federal nº. 8.666/93.  

 

23 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
23.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e 
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 
contratação.  
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23.2 - De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata 
circunstanciada dos trabalhos, onde serão registradas as impugnações 
fundamentadas porventura apresentadas pelos representantes legais presentes.  
23.3 - Na hipótese do adjudicatário não comparecer para assinar o termo de 
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, aplicar-
se-á as sanções cabíveis. O(a) Pregoeiro(a) examinará as propostas subsequentes 
e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da 
proposta que atenda ao edital, podendo ainda, negociar o preço.   
23.4 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a 
rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 
cabíveis.  
23.5 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 
salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.  
23.6 - Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou 
de profissionais especializados.  
23.7 - Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro será considerado especificado e válido.  
23.8 - O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas 
saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na 
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo 
possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a 
instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei nº 8.666/93, 
quando poderá ser solicitada a apresentação de amostras e/ou documentos, se for o 
caso.  
23.9 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da 
proposta ou a inabilitação do licitante.  
23.10 - O(a) Pregoeiro(a) poderá determinar a apresentação de documento original, 
com vistas à confirmação da autenticidade de cópia apresentada no certame, 
quando julgar necessário ou se o documento for impugnado por algum licitante, em 
prazo a ser definido para cumprimento da diligência. 29.8 - Poderá ser apresentado 
o original para autenticação da cópia pelo(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, ou 
cópia autenticada por cartório.  
23.11 - As decisões do Pregoeiro(a) serão publicadas no Diário Oficial dos 
Municípios Mineiros, no site www.bnc.org.br, quando for o caso, podendo ser 
aplicado o disposto no §1º do art. 109 da Lei nº 8.666/93.  
23.12 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral 
dos termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais 
que disciplinam a matéria.  
23.13 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo 
o CONVALES revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 

http://www.bnc.org.br/
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derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema 
para conhecimento dos licitantes.  
23.14 - O comunicado de abertura de licitação, bem como o resultado do presente 
certame será divulgado através de publicação no Diário Oficial da União e no site 
www.bnc.org.br.  
23.15 – Não é lícito à(s) empresa(s) detentora(s) da Ata de Registro de preços negar 
o fornecimento aos municípios participantes sob o argumento de inadimplência de 
outro. Lembrando que as obrigações assumidas por cada um são AUTÔNOMAS e, 
portanto, devem ser tratadas como tal.  
23.16 – Caso a empresa detentora da Ata de Registro de Preços incorra na prática 

delineada no item anterior, considerar-se-á inadimplemento contratual, sujeitando-a 

as penalidades pertinentes.   

23.17 - Os demais atos pertinentes, como intimações, comunicados e outros 

relativos à licitação presente, quando necessários, serão formalizados através de 

publicação no Diário Oficial do CONVALES, no site www.convales.mg.gov.br. 

23.18 - Integram o presente Edital: 

Anexo I - termo de referência; Anexo II – proposta comercial; 
Anexo III - modelo da declaração ref. ao emprego p/ menores de idade; 

Anexo IV - modelo da declaração de microempresa (ME) ou empresa de pequeno 
porte (EPP); Anexo V - modelo da declaração do cumprimento dos requisitos de 
habilitação; 

Anexo VI - declaração negativa de inidoneidade e ausência de fato impeditivo para 
licitar com o poder público; 
Anexo VII - declaração emitida pela empresa vencedora que não possui servidor 
público. Anexo VIII - modelo da indicação do representante legal com dados da 
empresa: 
Anexo IX - Minuta da Ata do Registro de Preços;  
23.19 - A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com 
amparo na legislação que rege o presente certame.  
23.20 - Fica eleito o foro da Comarca de Arinos, Estado de Minas Gerais, para dirimir 
eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula 
como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou 
venha a ser. 

  
Arinos-MG - MG, 23 de junho de 2021. 
 

 
 

LUAN VINICIUS RODRIGUES DE LIMA 
Pregoeiro Oficial. 

 

 

 

http://www.bnc.org.br/
http://www.convales.mg.gov.br./
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2021. 

SRP – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
1 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, TIPO MENOR PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA DE INSUMOS (MEDICAMENTOS, MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR E TESTES RAPIDO) PARA USO NO COMBATE AO COVID 19, 
EM ATENDIMENTO AOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CONVALES. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
 

2 – JUSTIFICATIVA 
2.1 – As futuras aquisições visam o fornecimento dos itens abaixo detalhados, para 
enfrentamento da Pandemia do CODVI 19. 
 
3. DETALHAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES. 

 

 

Item Unid. Quant. Descrição 
Valor 

Referencia 

1 Unid. 1.000 

Alcool gel 70% frasco de 4,4KG  Gel antisséptico de 
amplo espectro de ação microbicida – Álcool 70˚, sob 
forma física gelatinosa. Ação antisséptica instantânea 
e sem enxágue. Pronto uso, hipoalergênico, atóxico, 
secagem rápida e isenta de resíduos contaminantes 
ou nocivos. Possui pH balanceado, indicado para 
higiene de peles delicadas com maior segurança e 
conforto. Formulado especialmente para profissionais 
das áreas de saúde e alimentícia, que necessitam de 
proteção microbiológica adicional. 

R$ 207,30 

2 Unid. 50.000 

Álcool gel 70% frasco 'pump' com 430g -Gel 
antisséptico de amplo espectro de ação microbicida – 
Álcool 70˚, sob forma física gelatinosa. Ação 
antisséptica instantânea e sem enxágue. Pronto uso, 
hipoalergênico, atóxico, secagem rápida e isenta de 
resíduos contaminantes ou nocivos. Possui pH 
balanceado, indicado para higiene de peles delicadas 
com maior segurança e conforto. Formulado 
especialmente para profissionais das áreas de saúde 
e alimentícia, que necessitam de proteção 
microbiológica adicional. 

R$ 14,04 

3 Unid. 10.000 
Avental Descartáveis Manga Longa Com Punho 
C/Elástico Pacote Com 10 Unidades. 

R$ 63,70 

4 Unid. 10.000 
Garrote Com Regulagem E Trava, Fecho Em PVC, 
Que Permite Ajuste Fácil E Confiável. 

R$ 21,49 

5 Unid. 5.000 
Garrote Descartável Para Flebotomia Em Tiras Rolo 
com 25 tiras de 46cmx2,5cm Registro na ANVISA 

R$ 74,50 
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6 Unid. 10.000 

Lençol Descartável Branco Rolo De 70cm X 50m. 
Embalagem Contendo Dados De Procedência 
Número Do Lote Data De Validade. Devidamente 
Registrada No Ministério Da Saúde. 

R$ 37,79 

7 Und 50.000 

Luva Cirúrgica Estéril, Descartável, Látex Natural, 
Anatômica, Textura Homogênea, Alta Sensibilidade 
Ao Tato, Boa Elasticidade  Lubrificada Com Pó 
Bioabsorvível E Baixo Teor De Proteína (Preferência 
Menor Que 100 Μg/Grama) E Antiderrapante  
Acondicionada Em Invólucro Interno Com Dobras 
Para Abertura Asséptica, Dobradas Conforme Padrão 
Hospitalar, Identificando Com Fácil Visualização A 
Mão Esquerda/Direita E A Posição Do Polegar  
Embalada Em Papel Grau Cirúrgico E/Ou Filme 
Termoplástico Nº 6,5 

R$ 3,13 

8 Und 50.000 

Luva Cirúrgica Estéril, Descartável, Látex Natural, 
Anatômica, Textura Homogênea, Alta Sensibilidade 
Ao Tato, Boa Elasticidade  Lubrificada Com Pó 
Bioabsorvível E Baixo Teor De Proteína (Preferência 
Menor Que 100 Μg/Grama) E Antiderrapante  
Acondicionada Em Invólucro Interno Com Dobras 
Para Abertura Asséptica, Dobradas Conforme Padrão 
Hospitalar, Identificando Com Fácil Visualização A 
Mão Esquerda/Direita E A Posição Do Polegar  
Embalada Em Papel Grau Cirúrgico E/Ou Filme 
Termoplástico Nº 7,0 

R$ 3,13 

9 Unid 50.000 

Luva cirúrgica estéril, descartável, látex natural, 
anatômica, textura homogênea, alta sensibilidade ao 
tato, boa elasticidade. Lubrificada com pó 
bioabsorvível e baixo teor de proteína (preferência 
menor que 100 μg/grama) e antiderrapante. 
Acondicionada em invólucro interno com dobras para 
abertura asséptica, dobradas conforme padrão 
hospitalar, identificando com fácil visualização a mão 
esquerda/direita e a posição do polegar. Embalada 
em papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico Nº 
7.5. 

R$ 3,13 

10 Unid 50.000 

Luva cirúrgica estéril, descartável, látex natural, 
anatômica, textura homogênea, alta sensibilidade ao 
tato, boa elasticidade. Lubrificada com pó 
bioabsorvível e baixo teor de proteína (preferência 
menor que 100 μg/grama) e antiderrapante. 
Acondicionada em invólucro interno com dobras para 
abertura asséptica, dobradas conforme padrão 
hospitalar, identificando com fácil visualização a mão 
esquerda/direita e a posição do polegar. Embalada 
em papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico Nº 
8.0. 

R$ 3,13 
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11 Unid 50.000 

Luva cirúrgica estéril, descartável, látex natural, 
anatômica, textura homogênea, alta sensibilidade ao 
tato, boa elasticidade. Lubrificada com pó 
bioabsorvível e baixo teor de proteína (preferência 
menor que 100 μg/grama) e antiderrapante. 
Acondicionada em invólucro interno com dobras para 
abertura asséptica, dobradas conforme padrão 
hospitalar, identificando com fácil visualização a mão 
esquerda/direita e a posição do polegar. Embalada 
em papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico Nº 
8.5. 

R$ 3,13 

12 
Caixa C/ 
100 Unid. 

15.000 

Luva de procedimento, não estéril, descartável, 100% 
látex natural, anatômica, textura homogênea, alta 
sensibilidade ao tato, boa elasticidade e resistente à 
tração, ambidestra, comprimento mínimo de 25 cm, 
lubrificada com pó bioabsorvível, baixo teor de 
proteínas. Acondicionada em caixa com 100 Unid.s. 
Tamanho grande. 

R$ 79,00 

13 
Caixa C/ 
100 Unid. 

40.000 

Luva de procedimento, não estéril, descartável, 100% 
látex natural, anatômica, textura homogênea, alta 
sensibilidade ao tato, boa elasticidade e resistente à 
tração, ambidestra, comprimento mínimo de 25 cm, 
lubrificada com pó bioabsorvível, baixo teor de 
proteínas. Acondicionada em caixa com 100 Unid.s. 
Tamanho médio. 

R$ 79,00 

14 
Caixa C/ 
100 Unid. 

40.000 

Luva de procedimento, não estéril, descartável, 100% 
látex natural, anatômica, textura homogênea, alta 
sensibilidade ao tato, boa elasticidade e resistente à 
tração, ambidestra, comprimento mínimo de 25 cm, 
lubrificada com pó bioabsorvível, baixo teor de 
proteínas. Acondicionada em caixa com 100 Unid.s. 
Tamanho pequeno. 

R$ 79,00 

15 
Caixa C/ 
100 Unid. 

10.000 

Luva de procedimento, não estéril, descartável, 100% 
látex natural, anatômica, textura homogênea, alta 
sensibilidade ao tato, boa elasticidade e resistente à 
tração, ambidestra, comprimento mínimo de 25 cm, 
lubrificada com pó bioabsorvível, baixo teor de 
proteínas. Acondicionada em caixa com 100 Unid.s. 
Tamanho PP 

R$ 79,00 

16 Unid. 5.000 

Macacão de Segurança, confeccionado em não 
tecido de fibra de polipropileno (laminado), resistente 
e respirável. Não contém látex e silicone. Possui 
capuz de 2 peças para maior compatibilidade com 
outros EPIs, fecho frontal em zíper, elástico no capuz, 
cintura, punhos e tornozelos. 

R$ 85,29 
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17 
Caixa c/ 50 

uniid 
40.000 

Máscara cirúrgica descartável retangular c/elástico, 
semi-facial, descártavel, com três camadas de 
proteção, sendo a interna em material hipoalergico, 
com clip nasal embutido que permita ajuste adequado 
ao contorno do rosto, produzido em aluminio suave e 
flexivel, nao traumatizante, inodora, tiras costuradas 
com solda eletronica, bordas bem acabadas, isentas 
de cola e que apresentem eficiencia de filtracao 
bacteriana (E.F.B.), para particulas de 1.0 micron, 
acima de 96 %. Embalagem em caixa tipo dispenser-
box com 50 Unid.s.   Na embalagem devera estar 
impresso dados de identificação, procedência, data 
de fabricação, prazo de validade e registro no 
Ministerio da Saude 

R$ 30,30 

18 Unid. 35.000 

Mascara Respirador Descartável PFF-2 - N95, Azul E 
Branco. Característica: Forro: Sim Material: Cinta 
Elástica 100% Algodão Tamanho: Único Tira Metálica 
Na Parte Superior Para Ajuste Nasal. Dimensões: 
Respirador Facial PFF-2 Azul - Ferrari Altura:18,00 
Centimetros Largura:13,00 Centimetros 
Profundidade:2,00 Milimetros Peso:50,00 Gramas 

R$ 5,50 

19 Unid. 3.000 

Óculos de proteção contendo proteção nas laterais, 
hastes flexíveis, Usado no cumprimento de Norma 
Regulamentadora NR-6, pode ser usado sobreposto 
o óculos de grau.  

R$ 8,90 

20 Unid. 20.000 

Protetor Facial Incolor, Visor em polipropileno 
transparente; Espessura: 0.50mm; Área do visor: 300 
x 240mm; Largura com a área da pele: 30mm; 
Atoxidade: material atóxico, apolar, inodoro, insipido; 
Transparência mínima de 95%; 

R$ 16,20 

21 Unid. 50.000 

Saco de Lixo hospitalar branco leitoso 100 litros. Na 
embalagem deverá conter simbologia de acordo com 
a codificação internacional (risco biológico - Material 
contaminado), capacidade 100 litros. Na embalagem 
deverá estar  impresso dados de identificação, 
procedência, data de fabricação, prazo de validade e 
registro no Ministério da saúde.  

R$ 0,95 

22 Unid. 100.000 

Saco de Lixo hospitalar branco leitoso 50 litros. Na 
embalagem deverá conter simbologia de acordo com 
a codificação internacional (risco biológico - Material 
contaminado), capacidade 50 litros. Na embalagem 
deverá estar impresso dados de identificação, 
procedência, data de fabricação, prazo de validade e 
registro no Ministério da saúde. 

R$ 0,76 
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23 
Pacote c/ 
50 unid. 

30 

Sacos para cadáver, fabricado em polietileno de 
baixa densidade coextrusado, virgem, na cor preta 
fosca resistente ao calor em temperatura ambiente e 
resistente a rasgos e rupturas. espessura 0,24 mm 
(221,28 g/m²), acabamento costurado com 
fechamento em zíper branco inteiriço e dois cursores 
para aplicação de lacre, com porta etiquetas, usado 
para armazenamento e transporte de cadáveres 
tamanho: medidas 100 x 210 cm - cada saco pesa 
aproximadamente 502 gramas – capacidade 130 kg 

R$ 
2.163,00 

24 Unid. 30.000 

Scalp n° 19, dispositivo intravenoso com cateter 
externo, confeccionado em poliuretano, radiopaco, 
flexível, atóxico, com mandril, agulha com bisel 
trifacetado. Empunhada colorida para fácil 
identificação do calibre, cânula transparente, 
embalagem individual estéril, com dados de 
esterilização e validade. Devidamente registrado na 
Ministério da Saúde. 

R$ 3,78 

25 Unid. 30.000 

Scalp n° 21, dispositivo intravenoso com cateter 
externo, confeccionado em poliuretano, radiopaco, 
flexível, atóxico, com mandril, agulha com bisel 
trifacetado. Empunhada colorida para fácil 
identificação do calibre, cânula transparente, 
embalagem individual estéril, com dados de 
esterilização e validade. Devidamente registrado na 
Ministério da Saúde. 

R$ 3,70 

26 Unid. 35.000 

Scalp n° 23, dispositivo intravenoso com cateter 
externo, confeccionado em poliuretano, radiopaco, 
flexível, atóxico, com mandril, agulha com bisel 
trifacetado. Empunhada colorida para fácil 
identificação do calibre, cânula transparente, 
embalagem individual estéril, com dados de 
esterilização e validade. Devidamente registrado na 
Ministério da Saúde. 

R$ 3,70 

27 Unid. 35.000 

Scalp n° 25, dispositivo intravenoso com cateter 
externo, confeccionado em poliuretano, radiopaco, 
flexível, atóxico, com mandril, agulha com bisel 
trifacetado. Empunhada colorida para fácil 
identificação do calibre, cânula transparente, 
embalagem individual estéril, com dados de 
esterilização e validade. Devidamente registrado na 
Ministério da Saúde. 

R$ 3,70 



   

 

 
 

 

CONSÓRCIO DE SAÚDE E DESENVOLVIMENTO 

DOS VALES DO NOROESTE DE MINAS 

CNPJ/MF 06.070.075/0001-25 

www.convales.mg.gov.br 

 

CNPJ: 06.070.075/0001-25 Tel. (38) 3635-1185 
Av. José Fernandes Valadares, 375, Primavera I, Arinos – Minas Gerais 

28 Unid. 35.000 

Scalp n° 27, dispositivo intravenoso com cateter 
externo, confeccionado em poliuretano, radiopaco, 
flexível, atóxico, com mandril, agulha com bisel 
trifacetado. Empunhada colorida para fácil 
identificação do calibre, cânula transparente, 
embalagem individual estéril, com dados de 
esterilização e validade. Devidamente registrado na 
Ministério da Saúde. 

R$ 3,70 

29 
Pacote c/ 
50 unid 

5.000 

Torneira 3 vias utilizado para infusão de substancias 
endovenosas, permitindo o fluxo simultâneo ou 
interrupção em qualquer uma vias modelo luer lock, 
que permite o acoplamento seguro c/50unid.  

R$ 135,00 

30 
Pacote c/ 
100 unid 

20.000 
Touca sanfonada branca com elástico, descartável, 
100% polipropileno c/ 100 Unid.s 

R$ 21,59 

31 Unid. 25000 

Dispositivo de Teste Rápido COVID-19 IgG/IgM: 
(Sangue total venoso/Sangue total por punção 
digital/soro/plasma) - teste de diagnóstico rápido para 
a detecção qualitativa de anticorpos IgG e IgM contra 
SARS-CoV-2 no sangue total venoso, sangue total 
pela punção digital, soro ou plasma, uso para 
diagnóstico in vitro - uso profissional. Material 
Fornecido 1 x Dispositivo de teste 1 x Bolsa de 
dessecante 1 x Conta-gotas descartáveis (para todos 
os tipos de amostras) 1 x Tampão diluente (1*6 mL) 1 
x Instrução de uso APRESENTAR REGISTRO NA 
ANVISA 

R$ 15,90 

32 
Caixa com 

25 
unidades 

15000 

TESTE RAPIDO COVID 19 ANTIGENO AGE 
especificação: teste rápido para ANTIGENO (ag) da 
COVID 19, imuniensaiocolorimetrio de fluxo lateral, 
para detecção de antígeno COVID 19 em asmostras 
SWAB de nasofaringe. Validade de 12 meses. 
Sensibilidade mínima de 96,37%, e especifidade 
mínima 99% ao RT PCR. Apresentação em caixa 
com 25 dispositivos de teste embalados 
individualmente., 25 tubos de tampão de extração, 25 
tampas gotejadoras com filtro, 25 swabs para coleta 
de amostra embalados individualmente, 1 suporte de 
papele, 1swab para controle positivo embalado 
individualmente e 1 swab para controle negativo 
embalado individualmente. Tempo de leitura máximo 
de 15 minutos APRESENTAR REGISTRO NA 
ANVISA 

R$ 260,00 

33 
Caixa com 
100 amp 

     2.500  
Ácido Ascórbico 100 Mg/Ml Sol Inj Ct 100 Amp Vd 
Amb X 5 Ml 

R$ 362,00 

34 Comprimido 
  

200.000  
Ácido Ascórbico 1G + Zinco Comprimidos R$ 2,69 

35 Comprimido 
  

100.000  
Ácido Áscórbico 1G + Zinco Comprimidos 
Efervecentes 

R$ 2,86 



   

 

 
 

 

CONSÓRCIO DE SAÚDE E DESENVOLVIMENTO 

DOS VALES DO NOROESTE DE MINAS 

CNPJ/MF 06.070.075/0001-25 

www.convales.mg.gov.br 

 

CNPJ: 06.070.075/0001-25 Tel. (38) 3635-1185 
Av. José Fernandes Valadares, 375, Primavera I, Arinos – Minas Gerais 

36 Comprimido 
  

200.000  
Ácido Áscórbico 1G Comprimidos R$ 2,50 

37 Frasco 
    

25.000  
Azitromicina (Diidratada) 600Mg/Frasco De 15Ml  
(40Mg/Ml) 

R$ 29,83 

38 Comprimido 
  

115.840  
Azitromicina 500 Mg - Comprimidos R$ 2,60 

39 Amp. 
    

50.000  
Butilbrometo De Escopolamina 4Mg/Ml + Dipirona 
500Mg/Ml Ampola 05Ml  

R$ 19,00 

40 Amp. 
    

30.000  
Cetamina 50Mg/Ml Frasco-Ampola De 10Ml 
(Medicamento De Referência Ketalar) 

R$ 28,43 

41 Amp. 
    

30.000  
Cloreto De Suxametônio 500Mg – Frasco Ampola 
(Medicamento De Referência Succinil Colin) 

R$ 32,67 

42 Comprimido 
  

100.000  
Cloroquina 150 Mg R$ 1,97 

43 Comprimido 
  

100.000  
Cloroquina 250 Mg - Comprimidos R$ 2,43 

44 Capsula 
  

200.000  
Colecalciferol 1000 Ui Capsula Mole R$ 1,26 

45 Capsula 
  

200.000  
Colecalciferol 2000 Ui Capsula Mole R$ 1,18 

46 Capsula 
  

200.000  
Colecalciferol 5000 Ui Capsula Mole R$ 3,82 

47 Capsula 
    

50.000  
Colecalciferol 50000 Ui Capsula Mole R$ 16,73 

48 Capsula 
  

100.000  
Colecalciferol 7000 Ui Capsula Mole R$ 7,02 

49 
Caixa com 
100 amp 

     2.500  Complexo B Sol Inj Im Cx 100 Amp Vd Amb X 2 Ml R$ 335,11 

50 Comprimido 
  

500.000  
Dexametasona, 4Mg R$ 1,38 

51 Caixa      1.000  
Enoxaparina Sódica 100 Mg Sol Inj Ct 2 Ser Pré - 
Enchidas Vd Inc Grad X 1,00 Ml + Sist Segurança 

R$ 486,67 

52 Caixa      1.000  
Enoxaparina Sódica 20 Mg Sol Inj Ct 2 Ser Pré - 
Enchidas Vd Inc Grad X 0,2 Ml + Sist Segurança 

R$ 193,33 

53 Caixa      1.000  
Enoxaparina Sódica 40 Mg Sol Inj Ct 2 Ser Pré - 
Enchidas Vd Inc Grad X 0,4 Ml + Sist Segurança 

R$ 200,00 

54 Caixa      1.000  
Enoxaparina Sódica 60 Mg Sol Inj Ct 2 Ser Pré - 
Enchidas Vd Inc Grad X 0,6 Ml + Sist Segurança 

R$ 276,67 

55 Caixa      1.000  
Enoxaparina Sódica 80 Mg Sol Inj Ct 2 Ser Pré - 
Enchidas Vd Inc Grad X 0,8 Ml + Sist Segurança 

R$ 328,33 

56 Amp. 
    

50.000  
Etomidato 2Mg/Ml Ampola De 10Ml (Medicamento De 
Referência Hypnomidate) 

R$ 16,83 

57 Amp      5.000  Heparina, Sódica 5.000 Ui/0,25Ml Subcutânea R$ 37,23 

58 Comprimido 
    

20.000  
Ivermectina 6Mg Comprimidos R$ 2,10 

59 Amp      5.000  Midazolan 5 Mg/Ml I.M/I.V Solução Injetável 03ml R$ 63,00 

60 
Caixa com 

5 amp 
        500  

Noripurun Endovenoso Ferripolimaltose 50 Mg/Ml Sol 
Inj Im Cx 5 Amp Vd Inc X 2 Ml + 5 Agu 

R$ 233,33 
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4 – DO FORNECIMENTO, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS MATERIAIS 
4.1 – O recebimento dos Materiais será de acordo com as características e 
quantidades estabelecidas neste Termo de Referência. 
  
4.2 – Será feita a contagem/conferencia dos Materiais, constatando o fornecimento 
incompleto, ou que em desacordo com as especificações, a Contratada estará 
obrigada a acrescentar ou substituir imediatamente os mesmos. 
 
4.3 – O recebimento consistirá na comparação das especificações dos Materiais e 
de sua Nota Fiscal/Fatura com o constante neste Termo de Referência. 
 
4.4 – O recebimento não exclui a responsabilidade civil e nem ético-profissional pelo 
fiel cumprimento das obrigações assumidas. 
 
4.5 – Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as 
disposições contidas nos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/1993. 
 
4.6 – Os municípios consorciados ao CONVALES. “Órgão Gerenciador” rejeitará, no 
todo ou em parte, os Materiais entregues em desacordo com as especificações 
constantes deste Termo de Referência, restando à Contratada a obrigatoriedade da 
imediata reposição, sem ônus para aos solicitantes e sem prejuízo das demais 
Sanções Administrativas aplicáveis ao caso; 
 
4.8 – Relativamente ao disposto neste Termo, aplicam-se também, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições do Código de Defesa do 
Consumidor - Lei nº 8.078/90 e suas alterações. 
 
5 – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
5.1 – Para garantir o cumprimento do Instrumento Contratual, a Contratante obriga-
se a: 
a) Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela 
Contratada; 
b) Notificar, por escrito, à Contratada quaisquer irregularidades encontradas nos 
Materiais fornecidos; 
c) Efetuar o pagamento na forma convencionada no Instrumento Contratual; 
d) Preparar os locais para recebimento dos Materiais; 
f) Realizar rigorosa conferência das características dos Materiais entregues, pelo 
fiscal designado pelo município solicitante, somente atestando os documentos da 
despesa quando comprovada a entrega total, fiel e correta dos Materiais. 
g) Designar representante com competência legal para proceder ao 
acompanhamento e fiscalização dos Materiais ofertados (Art. 67, da Lei n° 
8.666/1993). 
h) Rejeitar, no todo ou em parte o Material fornecido em desacordo com as 
características estabelecidas neste Termo (Art. 76, da Lei n° 8.666/1993). 
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6 – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
6.1 – Para garantir o cumprimento do Instrumento Contratual, a Contratada obriga-
se a: 
a) Entregar os Materiais em conformidade com o estabelecido neste Termo de 
Referência; 
b) Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos 
federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o 
fornecimento dos Materiais, objeto desta licitação e apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Contratante; 
c) Assumir todas as despesas decorrentes do transporte dos Materiais, inclusive 
carga e descarga, até os locais indicados pela Contratante; 
d) Assegurar a Contratante o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os Materiais 
que não estejam de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de 
Referência, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização a exime 
das responsabilidades provenientes do Instrumento Contratual; 
e) Assumir todas as despesas decorrentes de substituição de quaisquer Materiais 
recusados pela Contratante, nos termos do Edital; 
f) Manter todas as condições exigidas na Fase de Habilitação para a licitação. 
g) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
Contratante. 
h) Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 
propriedade da Contratante ou de Terceiros, decorrente de culpa ou dolo, quando 
esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a entrega dos 
Equipamentos dentro das dependências da Contratante (Art. 70, da Lei nº 
8.666/1993).  
i) Comunicar ao município solicitante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos necessários; 
j) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em 
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da entrega dos 
Materiais ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da 
Contratante; 
l) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao fornecimento dos Materiais, originariamente ou vinculada por 
prevenção, conexão ou continência; 
m) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da adjudicação deste Pregão; 
n) A inadimplência do licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Alínea 
Anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Contratante, nem 
poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual o licitante vencedor renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 
Contratante; 
o) Substituir o(s) Material(is) que esteja(m) desconforme(s) com o estabelecido 
neste Termo de Referência, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da 
notificação da Contratante; 
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p) Manter os seus funcionários identificados por crachá quando em cumprimento do 
objeto desta licitação nas dependências da Contratante; 
 
Arinos-MG, 14 de junho de 2021. 
 
 

___________________________________ 
Irene Gomes Guedes 
Secretária Executiva  
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ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL À 
Consorcio de Saúde e Desenvolvimento dos Vales do Noroeste de Minas – 

CONVALES 
Ref.: Edital de Pregão Eletrônico nº 008/2021. 

Processo Licitatório nº 023/2021 
 
 

Item/lote Descrição Marca Unidade Quantidade Valor 
unitário 

Valor total 

 

 

Nome da empresa/razão social:................................................................................ 
 
Endereço: .............................................................................................................. 
 
Carimbo c/ CNPJ da empresa:.................................................................................. 
 
Email........................................................................................................................ 
 
Telefone (......)......................................................................................................... 
 
Representante:.......................................................................................................... 
 
Prazo de validade da proposta: ..... ( ........ ) dias (mínimo de 60 dias). 

 
 

Local e data:  ,  /  /   
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
 

(Nome, RG e CPF do declarante e carimbo da empresa proponente) Assinatura e 

nome do proponente 
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ANEXO III - MODELO DA DECLARAÇÃO REFERENTE AO EMPREGO PARA 
MENORES DE IDADE 

 
 

(Este modelo, deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso 
da empresa) 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2021. 

 
 

DECLARAÇÃO 

 
 

A Empresa  (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o n.º  , 
sediada na   (endereço completo), por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr.(a)    , 
portador(a) da Carteira de Identidade n.º 
  e do CPF n.º  , DECLARA, sob as 
penas da lei, para fins do disposto no inciso V, do Art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854 de 27 de Outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

 
 

OBSERVAÇÃO: 
( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 
 

  , em  de  de 2021. 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO - IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADA. 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2021. 
 
 

A empresa  , inscrita no CNPJ 
sob o nº 
  , por intermédio de seu representante
 legal 
Sr.(a) 
  , portador do Documento de
 Identidade 
nº 
  , inscrito no CPF sob o nº  DECLARA, sob 
as penas da Lei, que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 
3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei e que cumpre os requisitos 
legais para qualificação como: 

 
( ) Microempresa, ME ou ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da  
Lei Complementar n.º 123/2006. 

 
( ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 
pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº. 
123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à 
contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81, da Lei Federal nº 
8.666/93. 

 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 

  ,  de  de 2021. 
 
 

   

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO V – MODELO DA DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2021. 
 

 

A empresa........................................., localizada  na rua (av).................................n.º
 .................................................................................................................................... 
na 
cidade de ............................. , através de seu representante legal no final assinado, 
DECLARA, para todos os fins, especialmente para participação em licitações, que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação a teor do Art. 4º, inciso VII da Lei 
Federal n.º 10.520 de 17/07/2002. 

 
 
 
 
 

Local e data 

 
 
 
 
 

Assinatura e Carimbo 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE E AUSÊNCIA DE 
FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR COM O PODER PÚBLICO. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2021. 
 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA OU DO FORNECEDOR) DECLARA, 
para todos os fins de direito, especialmente para fins de prova no processo licitatório 
acima, junto ao CONVALES, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato 
impeditivo de nossa habilitação para participar no presente Certame licitatório, e 
estamos cientes da obrigatoriedade de declarar fato superveniente em ocorrências 
posteriores. 
 
Declaramos mais, que concordamos com todas as condições impostas pelo edital, 
nos termos do art. 32, 2º, da Lei Federal nº. 8.666/93, Local e data 

 
 

Assinatura e carimbo 



   

 

 
 

 

CONSÓRCIO DE SAÚDE E DESENVOLVIMENTO 

DOS VALES DO NOROESTE DE MINAS 

CNPJ/MF 06.070.075/0001-25 

www.convales.mg.gov.br 

 

 

ANEXO VII 
 
DECLARAÇÃO, DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO 
SERVIDOR PUBLICO DA ATIVA, OU EMPREGADO DE EMPRESA PUBLICA OU 
DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA, EM ATENDIMENTO À VEDAÇÃO 
DISPOSTA NO ART. 18, XII, LEI 13.080/2015. 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2021. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021. 

 
 

..........................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 
........................., com sede localizada na ................................., nº. ......., Bairro 
............., Município de 
......................, Estado de .........................., CEP ................., neste ato representada 
pelo seu representante  legal o 
Sr.....................................................,....................................  
(Nacionalidade), ....................,   (Estado Civil),    .......................   (Profissão),   
portador   do    Registro  Geral   de nº. 
.......................... emitido pela SSP/.. e inscrito no CPF/MF sob o nº. ......................., 
residente e domiciliado na ..............................................................., nº. ......., Bairro 
................, Município de 
...................., Estado de .................., CEP ................, DECLARA, sob as penas da 
lei, que a mesma  não possui em seu quadro societário servidor publico da ativa, ou 
empregado de empresa publica ou de sociedade de economia mista. 

 
 
 
 
 

Local e data,  de  de    
 
 
 
 
 

Assinatura e carimbo do CNPJ/MF 



   

 

 
 

 

CONSÓRCIO DE SAÚDE E DESENVOLVIMENTO 

DOS VALES DO NOROESTE DE MINAS 

CNPJ/MF 06.070.075/0001-25 

www.convales.mg.gov.br 

 

 

ANEXO VIII - MODELO DA INDICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL COM 
DADOS DA EMPRESA: 
 

O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DO CONVALES 
 

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel timbrado da 
empresa). 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2021. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021. 
 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a)   portador(a) da Cédula 
de Identidade nº  e   CPF sob  nº  , a participar da licitação 
instaurada pelo CONVALES, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021, 
na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para 
pronunciar-se  em nome da empresa  , bem como formular 
propostas, lances verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
 

 

  , em  de  de 2021. 
 
 

 

Assinatura do Representante Legal 

(firma reconhecida como pessoa jurídica) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021. 
 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _________/2021 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE xxxxxxxxxxx. 
 
CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
Aos xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxx), a empresa acima citada, juntamente com 
o município também citado, resolvem, nos termos das Leis Federais n° 8.666/93 e 
10.520/02, bem como em conformidade com o resultado do EDITAL de Pregão 
Eletrônico por Sistema de Registro de Preços nº 008/2021 – Processo n° 023/2021, 
REGISTRAR OS PREÇOS para futuras AQUISIÇÃO FUTURA DE INSUMOS 
(MEDICAMENTOS, MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E TESTES RAPIDO) PARA USO 
NO COMBATE AO COVID 19, EM ATENDIMENTO AOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS 

AO CONVALES,  a seguir indicados: 
 

Item Descrição Und QT. Marca Valor 
Unit. 

Valor 
total 

01       

...       

 
CONDIÇÕES GERAIS:  
1. Aplica-se à presente Ata de Registro de Preços todas as cláusulas e 
condições estabelecidas no edital de Pregão eletrônico por Sistema de Registro de 
Preços n° 008/2021 – Processo Licitatório n° 023/2021, bem como da respectiva 
proposta, independentemente de suas transcrições. 
  
2. Fica indicado como contato pela empresa, responsável pelo atendimento direto à 
entidade contratante e pelos encaminhamentos necessários concernentes à 
presente Ata de Registro de Preços, a seguinte pessoa:  
 
Nome: .....................................  
Fone: ......................................  
E-mail:....................................  
 
3. As entregas dos produtos em virtude desta Ata de Registro de Preços somente 
deverão ser realizadas após o recebimento, por parte da empresa, das respectivas 
Ordens de Compra / Autorizações de Fornecimento e/ou notas de empenho (NE), 
que poderão ser encaminhadas por fax, correios ou endereço eletrônico (e-mail) 
indicados no processo.  
 
4. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 1 (um) ano, a partir da 
sua assinatura. 

4.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o 
CONVALES e/ou os Municípios Participantes não serão obrigados a firmarem as 
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contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.  
 
5. Considerando o prazo de validade estabelecido no Item 4 da presente Ata e em 
atendimento ao § 1º do art. 28 da Lei Federal 9.069, de 29.6.1995 e demais 
legislação, é vedado quaisquer reajustamentos de preços. 
  

5.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a 
concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis a 
espécie ou nos casos permitidos na Lei de Licitações.  
 
6. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:  
 

6.1. Pela Administração, quando:  
a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 
Preços;  
b) a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro 
de preços;  
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 
de registro de preços;  
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  
e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração;  
 

6.2. Pela Detentora quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.  
 

6.2.1. A solicitação da Detentora para cancelamento dos preços registrado 
deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades previstas no Edital, caso não aceitas as 
razões do pedido.  
 
7. Todas as entregas solicitadas deverão obedecer rigorosamente o prazo estipulado 
no Edital e se darão, de acordo com cada solicitante, nos locais indicados no Item 
16.11 do instrumento convocatório.  
 
8. Nos preços registrados através desta Ata, encontram-se inclusos todos os 
encargos resultantes do fornecimento dos bens, sendo os mesmos da inteira 
responsabilidade da Detentora.  
 

8.1. Da mesma forma, os eventuais encargos trabalhistas decorrentes deste 
Registro, serão suportados pela Detentora sem qualquer ônus ao CONVALES ou 
aos Municípios Participantes.  
 
9. A Detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços, e demais acréscimos necessários conforme 
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disposição legal, devendo cumprir rigorosamente com os prazos, datas e 
quantitativos acordados. 
 
10. Todas as questões oriundas desta Ata de Registro de Preços deverão ser 
formuladas por escrito, não se aceitando pedidos de revisão de preços e/ou 
percentuais quando apresentados após o pedido dos respectivos materiais. 
  
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam a presente Ata de Registro 
de Preços em três vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos, elegendo o Foro da Comarca de xxxxxxx para dirimirem quaisquer 
questões não possíveis de resolução administrativa.  
 
 

......................................................... 
Município  

 
 

........................................................... 
(Nome da empresa) 

(Nome do representante) 
 

 
 
 
 

 


